
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAT DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA}:

Exm Senhor PREFEITO

ãhtr
oot7gl20,24

Gracenildo Marques dos Santos

ENDEREço: Rua Francisco de Assis Andrade, 275 - Conj. José Feliciano

Sapé-PB. CEP: 58ooo-ooo
TELEFoNE: (r9) 98848-9o54
E-MAIL:

EST. CIVIL:

Solteiro
NATURALIDADE

Canhoba-SE
PROFISSÃO

Taxista

53723933 SSP-PB
NA IDENTIDADE

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

íol:,,À o

.l^, -hYr

oglozlzoz4DATA: q
ASSINATURA DO REQUERENTE

/ kro.,, =4,nN üA,âa sJ-

'1

N9 DO PROTOCOLO

N9 CNPJ OU CPF:

oo7.25r.835-94

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder-lhe
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PREE.EITI'R,A MT'NICIPÀT DE LUCENA
SECRETARIÀ DE RECEITÀ MT'NICIPÀI

ÀLVÀRj( DE TRÀNSPORTE
( DEFTNTTTVO )

00000034s 3L/L2/2023 133 . 633- 9 2023

GRÁ.CENILDO MÀRQUES DOS SÀNTOS

Eddereço / Logâ.tôu6:

RUA IUIZ DE SOUZÀ FÀLCÂO, 45, PRÂÇÀ DE N" 095/12, CENTRO. LUCENÀ/pB CEp: 58315-000

00?.251.835-94 05 / 2012 PROFTSS]ONAL AUTONOMO
AtMd2.t. Econôi',lc. P.ltlclprl:

299988044 - TAXr

b*.içao.lo V.lcuro:

CHEVROLET,/ PR] SMA 1.4 AT LT 2018 2 018

PRÀTÀ FNW 1445 gBGKS69V0JG365451
lpo do Codbutaluot:

GASOLINA/ÁLCOOI 01151612 313 Na o95 /2021, .

GRÀCENILDO MÀRQUES DOS SANTOS 04971715306 AB

VALIDADE / AUTENTICIDADE

Códlgo dê Valldaçãoi BÍDo67722
À Prefeitura MunicipaJ- de Lucena se reserva o direito de cobrar
fut.uramente, quaisquer divida que porventura venham a ser apuradas
posteriormente refativas ao periodo a que se refere a presente certidão.

VALIDE EsrÊ ALUARÁ No grtE: https://t r.tuc'êr.e.pb.gov.br/
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